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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO
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COORDENADOR (A) TÉCNICO (A) / ENCARREGADO

, INFORMAÇÃO D: Amumoçlo Do PROCEDIMENTO -lll2013_cPR "Assistência Médica ao FestivalAssumo. ,
de Vilar de Mouros"

REQUERENTE Guame DE CANquIRA EMPEITM E Amslouuznm

NIPGN11927/19
INFORMAÇÃO INTERNA

No segulmento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

06/08/2019 do Sr. Presidente da camara, foram convidadas a apresentar proposta as entidades: "Luramed -serviços

Médicos e de Enfermagem, Lda. ”, ”PCI — Paromédícos de Catástrofe Internacional” e "Luz Saúde”, sendo o valor base do

procedlmento de € 12.000,00 (doze mil euros), acrescido de NA a taxa legal em vigor,

Das entidades convidadas, somente a entidade ”Luromed —serviças Médicos e de Enfermagem, Lda.", apresentou

proposta no valor de € 12.000,00 (doze mil euros), acrescidos de IVA.

Considerando que;

- ConIorme Informação dos serviços, a proposta apresentada está conforme O estabelecido nas peças do procedimento,

pelo que não será necessário nem pedlr esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado nos noa 1 e

2 do art.! 1252 do CCP;

- Ao abrigo do na 4 do artigo 67.9 do CCP, o júri pode ser d ispensado, uma vez q ue apenas foi apresentada uma proposta.

- Ao abrigo do estabelecldo no no 2 do arco 1259 do CCP não há lugar às fases de negociação e de audiência prévia,

nem a elaboração dos relatórios preliminare final;

- 0 registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 8.9 do DL

n.a 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês agosto, e para tal está salvaguardada a

disponibilldade de fundos,

- Está dispensada a redução a escrito do Contrato, de aoordo com a alínea i), do n.o 1, do art. 959 do CCP.
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Peloexpostopropõe-se:

— Que a “Assistência Médica ao Festival de Vllar de Mouros", seja adjudicada a "Lummed — serviços Médicos e de

Enfermagem, Lda.”, pelo valor de € 12.000,00 (doze mil euros), acrescidos de IVA.

- Aprovação da designação da técnica Natividade uma, para Gestora de Contrato, de acordo com o artigo 290.o-A do

OCP.

Caminha, 12 de agosto de 2019

ELISABEI' E RODRIGUES MATOS REIS POMBAL AFONSO
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